
6 Seropédica
Quinta-feira, 20 de Oulubrc de 2022
AnoV-No1.130 BOS Boletim OÍlclal

do lllllcilo dc Scropídh
clâudia Criltlíá dâ C, ForeiÉ

Sôcr.lária úunlclorl & AdBlnl.tÉçlo
uati 1703-P[s

PORTARIÁ q. 1168 DE 19 OE OUTUBRO DE 2022

ASECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO. dâ PreÍeilura Munrop€l de

Se@péd@, em @íomidadê @m o que disp'5é oarl. S odá Lein o

31.í/2005, ê nâ íomâ do Ân. ag da f êi í." 0l 1 dê ja.6no de 19€7

conedêr&e idôr ÍlÀGo slwÂ PÉREIRÂ. mt i@lá .ô. 11853-

lôládo nâ SêÚ€làná Municipál de Edu€ção, 05 (cin@) dÉs d.
úcênçâ Pálêrnid.dê, de â6rdô 6n o Art. 89, filulo ll Capinrb
lV Seção lll dá Lei... 011/97 - Esratuto dos S*id@. Pribli@s,

.ag'ôdo ss e!en6 ao peíiodo ée 04lo3t2úEt z Cú,32O22,

rime Proce n". 454712022.

Regisrí+*, PuBquse e Crnpêe

Reg6!Éy, Publiqu4e e Cump@s6

Rcgistr+se Publiqu+sê e Cumprá so.

Cláldia Crirth. dá C- FemlE
Sê.r.áriá municip.l.It AdminÉlEção

uatr 1703- PtaS

PORTÂRIÀ N',1169 DE 19 DE OUÍUARO O€ 2022

a SECRETARIÁ OE AOMIN,SÍRÂÇÁO, dá PeleituE Municipàlde

SêÍopádi€. êm conÍmidad€ côm o que drspe o À1. 9.'da L€i n "
31412005, e nà fonâ do An. 89 dá Lei n " 011 de janeiro de 1997.

Conceder âo *tuido. VICTOR HU@ CEZÁR|O OE OLIVEIRÂ.

@triculá n1 '13:,92. lolado na SÉÉtaná Mun6i,3r dê Êdueçáo.

05 (cin@) dias dê Ll@nç. PaGrnidad.. dê â6rdo em o An

8S, Ítulo ll, Câpilulo lV Seção lll da Lei nq. 011€7 - EstalulÕ

dos Seryidoes Públr6s, crrdq ôdô seus eíêllos áo period! de

lJ9l05l12o22 à 1310512022- @nlome PílÉs n'. 7409/2022,

cláudiá crilrhá dâ c, F.relÉ
S.crôúri. Municrpal dê Àdhan|3úaÉo

MãTL 1703 - PMS

PORTARIANO.llTO OE I9 DEOUÍUBRO DE 2022

a sEcRÊlaR,a oÉ AoMlNlsTFÂçÃo, da PíeÍeiura Mxnrcipâr de

Sêropêdi€, em @níômidâde @m o quê d'spóe oAn.9."da Lein.'
314/2005,enaíomadôÁrl.89datêin.'011 dêján6i@de1997.

ConcadaÍ ao edidor PATRIC ÊELIPE DÊ CARVALHO, matrí@lã

n". lt08'l lotado na Se@taÍia Muncipal dê Edu€ção, 05 (.in@)

diâs dô Li@nçá PatGmldad., de a@róo @m oAí. 89, Írulo ll,

Capirulo iV Seção lllda Lei nq. 011/97 Estatuto dos Sêeidores

Públi@s, .erroáEndo *os eÍe(c áo pêÍlodo de 3otosl2o21 a
03/0d2021, onÍome Pr@ss no 6326t2021.

clâLdiz cn'rinâ d: c F.ÉiE
Seratária Munlcrpâl dê Adnhl6tr.çáo

Mari 1703- PMS

Cl.udlâ CrIEtln. d6 C. FÊrrêlE
S..Etárla í{unicipâ|.í. AdminlstEção

atr- 1703- P s

A SECREÍARIA DE AOMINISTRAçÁO, dâ P.eíeiIUÉ Monicipa| de

SeE!édGa, 6m @lomldáde com o qre dispóê o An. 9.' dâ Lei n.'
314/2m5 e É fma do Án. 89 da Lêi n.' 011 .,ê iarejrc de 1997.

RESOLVE:

côm!.lê.m * idsculLHERxE pRlIô OÂCUtlHÀ mátíiola nq.

1l2a§.loradô nâ Sêüêtana Munrcrpâl de Ed@ção, 05 íonco)dias
de Licgnçá Palemjdád., de a@rdo com o aÍt. 89, Tllulo ll Capilllo

lV sêção lll da Lei n" 011/97 Estatulo dos sêtoido.ês Públi@s,

íet@gndo $us eÍe ôs aó poti.tdo de 11/02n021 a 1g02no21,
.-nf..me PrÉs$ no 20?0/2021

PORTARIAN',1171 OE I9 OE OIJTUARO DE 2022

Reoisíâe, Púbhqu* e Cumprâe.

Cl.ldia Cristlnr da c. Ferrelra

S.creúrla Monlclp.l d6 AdmlnlstÉÉo
lretr.1703- P s

PORÍARIÃ N', í172 DE 19 OE OUÍUBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO, da PÍg,€NU€ Mu.TipaI de

Sêrcp&i6, êm mníômidáde 6m o quê dispõê oAn.9." dê Lei n.'
31.12005, ê ná fome do Art. 89 dá Lei í.' 011 de jareio de 1 997

conedeÍ âô seldq taaRclo oÉ ouvErRÂ PERETRÂ, mãÍídaã
ôo. laoa4, lotado na Sdeta.iâ Muôicipal dê Edo€çáo, 05 (cr@)

dlâs de Lleíç5 Pát€rnldâdã, dà àddo @m o An. 89, Itulo ll.

Capitulo lv, Se9ão rll dã Lei nq 01i/S7 - €stalutô dG S*idores
Púú6, eroâgindo Bs ereilo6 ao peÍto4a d. ulotrt 0U .
18,t3/2022. @ntomê Pr@se ôo as84l2022.

RESOLVE:

RESOLVE

Cl.udi. Crlíln! dà C. F.írc|ó
Se.reúrlr Munjclpal.,á,admrnrstráÉo

MaiÍ,lro3-PMs

poRÍaRra r{.. 1173 0É 19 0E OUTIIARO OE 2022

Â sEcREÍARtA DE aoMtNtsÍRAÇÀo, da P.êtêiturâ Municlpãl d€

SêrôpédÉ, em onÍomidáde (M o quê dispõe o An.9.'d6 Lei..'
314/2m5, € @ lomá óo Án. a9 d. Lêi n o 01 1 de taEirc de 1997.

CorcedeÍ áo s*idd CARLOS €DUARDo sOgRiNHo OOS

sANTos, matri@ra n". 15168, Iotado Õa s@Íêrâna Municipel de

EdueÉo, 05 (cine) das de Ll@.ça Pat6rnld.de, de â@rdo com

ôÂí 89, nub ll, Cãpilulô lV Se€o lll dâ Lêr n" 011/97 EstálLlô

dos Serydores PúbliG. retoagrndo sêus €le 6 ao pêriodo de

29106DO22 â 03n6/2022. ç@fome P@e$o n'. 10ô28/2022.

SEROPRf\I -,(IOS DO I)IRETOR.PRISIDE\ TE

AÍOS OO OIRETOR.PRESID€NTE

P,acso Adalnldr.ívo n' l3al2o2?. cERÍoÁo DE R€Gls-
ÍRO n" /ríl2022. Cénifi@ q@ o ÍÊiBúNAI OE CONÍAS DO Eg
TADO DO Rlo DE JANEIRO, nos tems do voto do consdhêno

substitrro Chnsbano Lô@Ídã Ghoéden em s€ssão Plenánâ úts
lud realiadâ no dia 26 de srêEbo d€ 2022, dediu pslo RE-

GIS TRO do ato dê pênsâo de DAUTO ROSA ÍAVARE§, co.lomê
@nsta no LivD 169, sobo n" 1612.

tirTt aç^o n'oa/2022- cônsidê.ándo os aolos do P@ce§e
admihÉrràI,ú nq 3aM022. lNTlMO. n6 têrc do art. 23 da Lel

Municipal .466/2012, ê *nhoÉ lrlÂRl^ APARECIDA ELYZEIJ cA-
BRÁL OLIVEIRA, pâÍâ que @mpareç€ pessoalmente na Sede

d6lê tnslituro llÉlizdô à Ruâ Ruê Albino G@es dê Slva 06

Edúcio Glmaráê§. 4'ânda( Fa26nda C€xras SeropédréR.1.
cÊP:23.89t215, oo prá2o de 10 (dez) dias âÉs publ@çáodesl.

inlimáç3o. p6ra quê tooe ciência dos áulos admdisl.álivos. eslân-

dô cifle d6 qúê o náo @mpar*jrento a€@rá.â á @rinuidade
do úo.esso a $a rer€lia

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRÂ

DiÉ!oFPÍ6d6nre

HIJGO LOPES D€ OLIVEIRA

O relorPres'dente

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

onétotsPÉed€nte

lNÍlMÂçÁO í'09t2022. Considerandoos autos dô Prôcesso Ad-

hinislrativo no 380/2022, lNTlMO. nos têmos do aít.23 da LeiMu-
nictpal421v2012, a shora ELOIDE CATEII{ DOS SANTOS paÉ
que @mparoça pe3@lóênlê nâ Sêdê desto lnsiiloto, loÉrrÉdo á

Rua RuaAlbno Goms da Sil€ 06, EdiÍ,cio Guimarâês,4" andar,

Fasdá Cariâs, S@ÉdieRJ. CÊPr23.69t215, no pÉzo de 10

(dê7)d'ás apos puu'êgáo desüa 
'numaçào. 

p3? oúerúpc'ênciá
dos ãu1os administrstivos, eslando cênle de quê o não comparec-
menlo ã@rêrârá á @nlinuidade dô oroesso a sla revelia.

PORÍÂR|A N' 156/2022 (repúblicá.!á por incneçàô)

o DrREroR-PREstoENTE Do rNsÍrTUÍo DE PREVTDÊNoIÁ

DOS SE RVIOORES MUN ICIPA]S OE SEROPÉOICA- SEROPRE-

vl, Estado dô tuode Janeiro, no uede slas aúbü çôes legais

RESOLVE

ÂETIF|CÂR O AEN€FiC|O DE APOSEMIADORIa dê Elenâ Nãits

vidadê B@óál Mârques sm âlendirento ao DeElô Munrcipal n'
190/ de 23to5t2o22

Art 1q - CONC€OER o bereficío do APOSENÍAOORIA VOLUT+

ÍÁRla @m PROVENÍOS PROPORCIONAIS á seruidorá ELENA

NATIVIOADE BOECHAT márríolâ n'. 02920. PofêssôÍ6 Do. I

cfrtulso.oan.40, §1'.lll.'ã'e-b_da CRFB/83, fixândo o bênà
íiciô êm R1305716Ídsmilê.inouê.tâ ê *lá rêâis ê dêzàs*ls

Aít 21 lio cálcllo de fir4áo dG p@êntos foi ú.siderádâ â u
b.iÉ 'quinquênio' no per@ntuál de l0% (dêz por cenlo) êm ate.-
dimenlo á decisào judicial pbtuÍida pela Pflr€ta Câmara Civsl

do Íribunal de JuíiÉ do Esrado do Rio de Janelo em sedê de

ApdaÉo nos aúos do i,landâdo de SêguÉnÉ no 000271+
322016.4.19007/. om qúê lôid€da6dá á nuldâde do alo adh-
ni§ralivo de Édução da rubnca 'qüinquêno' pala o percentualde

Regislê*, Públ'quêsê e Conp'a*

Rooslê*, Publrqu+s e Cumplre



SEROPREVI
lnstituto de PíêvacléÍciã r,os Servidorês
Muni(ipais de Sêropédi(a

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimarães, 4'andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seropÍevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

INTIMAÇAO no 0912022

Considerando os autos do Processo Administrativo n' 38012022, lNTlMO, nos

termos do art. 23 da Lei Municipal 42412012, a senhora ELOIDE CATEIN DOS

SANTOS, para que compareça pessoalmente na Sede dêste lnstituto, localizado

à Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍicio Guimarães,40 andar, Fazenda

Caxias, Seropédica-RJ, CEP:23.895-215, no prazo de 10 (dez) dias após

publicação desta intimação, paÍa que tome ciência dos autos administrativos,

estando ciente de que o nâo comparecimento acarretará a continuidade do processo

a sua revelia.

Seropédica, '18 de outubro de 2022.

SEROPREVI
._ t,üIo & Previfencia dm Seniihres Muricixb de S«gedca Respeitosamente,PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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